
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Pró-Reitoria de Graduação
Coordenadoria de Projetos Especiais

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2025 AO EDITAL CPE/PROGRAD/UFOB 
Nº 11/2025 - SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O PROGRAMA DE MOBILIDADE 

ACADÊMICA DA UFOB - SEMESTRE 2026.1 A  Universidade Federal  do Oeste  da  Bahia  –  UFOB,  por  meio  da  Câmara  de  Ensino, Assuntos Estudantis e Açõ es Afirmativas – CEAA, assessora ao Conselho Universitá rio, em conformidade com os Art. 171 a 183 do Regulamento de Ensino de Graduação, torna pú blico o TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2025 AO EDITAL CPE/PROGRAD/UFOB Nº  11/2025  -  SELEÇÃ O  DE  ESTUDANTES  PARA  O  PROGRAMA  DE  MOBILIDADE ACADÊ MICA DA UFOB - SEMESTRE 2026.1, considerando a identificação da necessidade de estabelecer critério normativo para a prorrogação do prazo de afastamento durante a mobilidade  acadêmica,  conforme  aprovado  pela  DECLARAÇÃ O  AD  REFERENDUM À  CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 124,  DE 1º DE SETEMBRO DE 2025,  sob a gestão da Pró -Reitoria de Graduação – PROGRAD, nos seguintes termos: 
1) No  item  3.3  acrescentar  o  item  3.3.1,  prevendo  o  condicionamento  da 
prorrogação do prazo de afastamento à aprovação em componentes curriculares: 
 

3.3.1. A prorrogação do prazo de afastamento estará  condicionada à  aprovação do  estudante  em,  pelo  menos,  60%  (sessenta  por  cento)  dos  componentes curriculares objeto do Plano de Estudos e a  ausência de reprovação  por falta durante o Programa de Mobilidade Acadêmica Interna.   
Justificativa:  O prazo de afastamento do estudante em mobilidade acadêmica conta  normalmente  para  o  tempo  de  integralização  curricular  no  curso  de origem. Desse modo, o aproveitamento dos componentes curriculares previstos no Plano de Estudos é  fundamental para o cumprimento da matriz curricular, pelo estudante, e a conclusão do curso de graduação dentro do tempo regimentar previsto no Projeto Pedagó gico do Curso. 

Barreiras, 1º de setembro de 2025
ADMA KÁ TIA LACERDA CHAVESPró -Reitora de Graduação
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